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RESOLUÇÃO Nº. 03/2026 

 

SÚMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência – CMDPD, aprovou o Plano de Trabalho 

referente ao recurso da Deliberação 005/2025 do Conselho 

Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 

COEDE/PR: Incentivo para Fortalecimento das Políticas 

Públicas de Garantia e da Defesa dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência. 

 

      O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 

CMDPD/Andirá PR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. Lei nº. 

3.810 de 06 de maio de 2024, e 

 

 CONSIDERANDO o Plano de Trabalho da Deliberação 005/2025 apresentado 

em reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 

realizada em 26 de março de 2026. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho referente ao recurso da Deliberação 

005/2025 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 

COEDE/PR: Incentivo para Fortalecimento das Políticas Públicas de Garantia e da 

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Andirá, 27 de março de 2026.  

 

Daiana de Fatima Costa 

Presidente CMDPD 
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